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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 04 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Flávio França BPRp

Fone: 99831-2391

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM  Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM    

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.    Planejamento, Autorização e Execução de Cursos e Capacitações

1.1.1.    Determinação

I - Considerando que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) é o órgão de direção
setorial  do  sistema de  ensino,  destinado ao  planejamento,  coordenação,  fiscalização  e  controle  das
atividades de formação, especialização e aperfeiçoamento de Oficiais e Praças da Polícia Militar de
Pernambuco, sendo competente à sua missão o levantamento de instrução anual;

II - DETERMINO aos senhores Chefes das Seções de Ensino e Instrução das unidades e ou
correlatos, que seja informado via Sistema Eletrônico integrado (SEI) a essa Diretoria a existência todo
e qualquer Curso ou Capacitação,  a  fim de possibilitar  maior  filtro  nas  atividades  letivas  dentro da
Corporação da PMPE. 

III  - Outrossim,  não  poderá  haver  a  execução  de  cursos  ou  capacitações  sem  o
prévio comunicado junto à DEIP; o não cumprimento deste protocolo poderá gerar entraves junto aos
demais  órgãos  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  implicando  na  impossibilidade  de  viabilização  das
referidas instruções. (SEI nº 3900000059.000222/2018-84  ).  

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Ten Mat.  31497-8,  Giovani  Camilo da Silva,  Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 18/07/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de
01 (um) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 18 (dezoito) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.(Processo  nº  3900037382000074/2018-36/
DGP-1, de 19/09/2018).

1.2.0.   Férias - Suspensão

Suspendo a contar de 02 de outubro de 2018 as férias regulamentares ao exercício de 2017,
do  Maj  PM  Mat.  940204.7/CPOPM/LUIS GUILHERME PEREIRA  DOS  SANTOS,  conforme
Aditamento Nº 177 de 24 de setembro, objetivando o emprego do efetivo na Operação Eleições 2018,
restando-lhe 08 (oito) dias para gozo até 31 dezembro 2018. (SEI: 3900000062.000857/2018-22).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=747058&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=7b49da3ae46d067564610075667a0ed9a3c2ccb38357ffc9309d8ce526ccbd94
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

3º SGT Mat. 29031-9, PEDRO ALVES DA SILVA, Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 20/10/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) e 1989 e
1990,  todas de 30 (trinta) dias.  Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 01(um) ano (s), 10(dez) mês (es) e 29(vinte e nove) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. processo nº 3900037291.000170/2018-01. (Nota nº 3900037291.000170/2018-01/ DGP-1).

3ºSGT  Mat.  31057-3  Valdécio  Lira  Pereira  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/07/2018. Que foi  acrescido o tempo   de Forças
Armadas  de  00(zero)ano(s),  01(um)mês(es)  e  08(oito)dia(s)  e  de  INSS  de  01(um)ano(s),
06(seis)mês(es) e 18(dezoito)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº3900036073.000165/2018-01 /DGP-1).

3ºSGT PM Mat. 30781-5/13ºBPM, Cassio Leandro de Albuquerque Silva - Concessão de
Abono de Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP,
com base no § 1º, III, “a” do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na
E.C.E. nº16/1999. Esta Diretoria resolve: Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base
na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem
como a confecção da planilha de devolução de repercussão financeira.  À DGP-1 para Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota
nº3900032340.000062/2018-84 /DGP-1).

3ºSGT Mat. 920647-7, Abraão da Silva - Concessão do Abono de Permanência.  - Deferido,
conforme o Art.  2º da Lei Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria-Geral  do Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-
á a contar de 13/10/2016.Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997 e 1998 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano (s), 01 (um) mês (es) e 08 (oito) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado
este tempo de 04 (quatro) ano (s), 10 (dez) mês (s) e 00 (zero) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Processo nº 3900032475000307/2018-48/DGP-1, de 13/09/2018).

3ºSGT Mat. 30152-3, cláudio Severino da Silva - Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação   do   Abono
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 dar-se-á a contar de 21/11/2017.Contando-se em dobro 03(três)férias referentes aos anos de 1989,
1997 e 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de Forças Armadas de 01(um)ano(s),
01(um)mês(es) e 06(seis)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como
para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº3900000071.000156/2018-84 /DGP-1).

3ºSGT Mat.  910340-6,  Valdir  Antão  da Silva  -  Concessão  do Abono de  Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 01/02/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Processo  nº
3900035598000148/2018-83/DGP-1, de 13/09/2018).

3º SGT PM Mat. 31804-3/3ºBPM - DENILDO CORDEIRO DA SILVA - Concessão de 06
(seis)  meses  de Licença Especial,  referente  ao 1º decênio de  efetivo  serviço  prestado à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art.
65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º,  Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010,
publicada no SUNOR nº  018,  de  19MAI2010, a  contar da data  de  sua publicação.  (NOTA Nº
284/2018/SSAD/DGP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.    Retificação de Abono de Permanência 

Retificar  a Nota  n°  437/2015 como também o processo n°  341/2015 de 19/06/2015/DGP-
1 de Abono de Permanência, que concedeu o referido abono ao Cabo PM, matrícula 21889-8 / Laelson
de Lima Araújo, uma vez que na ocasião da concessão do referido abono, foram computados 180 (cento
e oitenta) dia(s) de férias não gozadas, já contadas em dobro, relativas aos anos de 1985, 1986 e 1989,
anteriores  a  04  de  junho  de  1999.  No  entanto,  com  base  na  consultiva nº 144/2018-DEAJA de
25/07 2018,  as  férias  citadas,  foram desaverbadas do  processo  de  Abono  de  Permanência. Gerando
assim um novo cálculo de tempo de serviço. Desta feita A Contar de 03/07/2013. Despacho do Diretor
de Gestão de Pessoas.  À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a
respectiva elaboração de planilha de repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico
da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva
da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do
Militar Estadual requerente. (SEI nº 3900000065.000362/2018-73)

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

O Soldado QPMG Mat. 1102788 SANDRO ROGÉRIO QUERINO DA SILVA, requereu sua
inclusão no pecúlio de antiguidade de Soldados da PMPE, em virtude de haver ficado fora da lista
publicado no aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018.. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, tendo
em vista  a  solicitação e  comprovação de  que  o  suso  Soldado  PM realmente  não  constava no
pecúlio, com isso passa a ser classificado de acordo com a Lei Complementar nº 108, de 14 de
Maio  de  2008,  ficando  entre  os  Soldados  PM  matrículas  1102397  COSMO  RODRIGO
FERREIRA DA SILVA MOURÃO e 1106228 EUGÊNIO GOMES DE ARAUJO LOPES DINIZ.
(Nota nº 1132 /DGP-1/2018).(0601736) Processo SEI nº 3900000031.001347/2018-30.
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 4.2.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Os Soldados PPMM abaixo relacionados, tiveram revogada os efeitos da tutela de urgência,
através do Agravo de Instrumento nº 0010259-45.2018.8.17.9000 , em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável ao Estado, em
que revogou os efeitos da liminar, informada do Ofício. nº 1472 – PMPE - DEAJA, de 28 SET 2018, os
citados Soldados PPMM, passarão as colocações de acordo com a LCE 108/2008, abaixo descrita no
Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018:

GRAD. MAT. NOME CLASSIF. LCE 108/08

SD PM 1102290 GUSTAVO CLAUDIO ALVES DA SILVA 1530

VOLTA A SER CLASSIFICADO ENTRE OS SOLDADOS PPMM MATS. 1101838 WELLINGTON
DANIEL DA SILVA E 1103571 ANTONIO CESAR CAMPOS DA COSTA

 

SD PM 1113380 ELTON LEONARDO DO N. BARBOSA 1627

VOLTA  A  SER  CLASSIFICADO  ENTRE  OS  SOLDADOS  PPMM  MATS.  1111337  JOSE
ROSEMBERG DA SILVA E 1113550 CARLOS ROMILDO DE ANDRADE

    (Nota nº 1142/ DGP-1/2018 PMPE).(0606819). Processo nº 3700000979.000145/2018-46.

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.   Requerimento Despachados

ROSELI JUSTINO DE LYRA, MATRÍCULA nº  940619-0,  Analista  Técnico em Defesa
Social, ANDS, admitida nesta Corporação em 04/04/1994, nascida em 22/08/1966, lotada no Centro
Médico  Hospitalar  –  CMH/PE.  OBJETO:  Solicitação  de Abono  de  Permanência.  DESPACHO:  -
INDEFERIDO, por  não  completar  os  requisitos  para  concessão  do  direito  supramencionado,
conforme levantamento de concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE. (NOTA
PARA BG Nº 174 DE 28/09/2018 DGP-5).

REQUERENTE:  MAURICEIA MENDES  LUZ,  MAT.0868,  APOSENTADA.  OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis  nº  14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo 2015105431,  DE 29.07.2015. (NOTA PARA BG Nº
126/2018 ).

REQUERENTE: ALZENIR ALVES DE FREITAS, MAT. 531-2, APOSENTADA. OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo 2015109243,  DE 21.12.2015.  (NOTA PARA BG Nº
127/2018).

REQUERENTE: MARIA DA PIEDADE GOMES LEAL, MAT. 610625-0, APOSENTADA.
OBJETO:  REAJUSTE  DA  GRATIFICAÇÃO  DA  PARCELA  AUTÔNOMA  DE  VANTAGENS
PESSOAL-  PAVP.  DESPACHO: INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE,  sob processo nº 2015109022,  de 02.02.16.  (NOTA PARA BG Nº
128/2018).
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REQUERENTE:  MARIA  JOSE  DA  SILVA,  MAT  137-6,  APOSENTADA.  OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106923, de 29.10.2015. (NOTA PARA BG Nº
129/2018).

REQUERENTE:  NOEMI  LEONARDO  MARTINS,  MAT  634-3,  APOSENTADA.
OBJETO:  REAJUSTE  DA  GRATIFICAÇÃO  DA  PARCELA  AUTÔNOMA  DE  VANTAGENS
PESSOAL- PAVP.  DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106010, de 31.08.2015. (NOTA PARA BG Nº
130/2018).

REQUERENTE: ROSENDA MENDES COSTA, MAT 114-7, APOSENTADA. OBJETO:
REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO DA PARCELA AUTÔNOMA DE VANTAGENS PESSOAL- PAVP.
DESPACHO:  INDEFIRO,  em  virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015108931, de 06.10.2015.  (NOTA PARA BG Nº
131/2018).

REQUERENTE:  MARIA DOS  PRAZERES  DA SILVA,  MAT  740-4,  APOSENTADA.
OBJETO:  REAJUSTE  DA  GRATIFICAÇÃO  DA  PARCELA  AUTÔNOMA  DE  VANTAGENS
PESSOAL-  PAVP.  DESPACHO:  INDEFIRO,  em virtude  das  leis nº 14.702/.2012; nº 15.010 2013
e nº 15.3442014, tratar-se de reajuste concedido às remunerações dos Cargos do Poder Judiciário,
conforme parecer da FUNAPE, sob processo nº 2015106187, de 04.11.2015. (NOTA PARA BG Nº
132/2018).

5.2.0.    Retificação de publicação

OBJETO: Retificação de publicação (Abono de Permanência). 
DESPACHO: Fica retificada a nota nº 004/2015/DGP-5, publicada no BG nº 043, do dia 06/03/2015, na
página 04, que versa sobre concessão de Abono de Permanência do interesse da Servidora Pública desta
Corporação Juliete Pontes de Miranda Carvalho,matrícula 799-4. 
Onde se lê 04 anos, 06 meses e 07 dias; 
Leia-se 04 anos, 08 meses. (Nota nº 3900000039.000467/2018-40).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5411, de 01/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir a Cabo PM Roseane Maria Costa, matrícula nº 105323-0, do CMH/PMPE para o
Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas/SDS, 390401534000. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA
CAVALCANTI  - Secretário de Defesa Social.
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Nº 5422, de 01/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, através do Oficio 657/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Atribuir aos policiais militares abaixo relacionados, a Gratificação de Operações
Especiais Policial Militar, símbolo GOEPM-2, do Batalhão de Operações Policiais Especiais –
BEPI, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/10/2018.

POSTO/GRAD MAT NOME COMPLETO
2º SGT PM 1044095 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA
SD PM 1111078 EDINALDO DA SILVA SANTOS
SD PM 1129414 JOSÉ FÁBIO DA SILVA PORFÍRIO
SD PM 1172476 JEAN ROOSEVELT RAMOS DOS SANTOS
SD PM 1174991 RENATO FERREIRA MACIEL
SD PM 1199331 VALDENILSON JOSÉ MEDES DE AGUIAR
SD PM 1205552 DIOGO LIMA CROSARA
SD PM 1206842 JOÃO LUCAS DA SILVA
SD PM 1217976 JOSÉ ROBERTO GOMES DE SOUSA
SD PM 1219812 DIEGO BONIEK ARAÚJO DE MENEZES
SD PM 1221655 FERNANDO PEREIRA DA SILVA
SD PM 1222201 ÍTALO DE OLIVEIRA FREITAS
SD PM 1224190 THALLYS BEZERRA DA SILVA
SD PM 1226649 MATHEUS FARIAS MAIA DE MIRANDA
SD PM 1227319 EDILSON PEREIRA FERREIRA
SD PM 1152769 DIEGO BARROS AMORIM

        ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5423, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder
Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de
1994, c/c com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº
32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos
no quadro abaixo:

GRADUAÇÃO MAT. CPF NOME
SUBTEN RRBM 122967-2 290.520.684-53 Ivanildo José Siqueira da Silva
SUBTEN RRPM 122968-0 426.028.584-04 Sinvaldo Maciel da Silva
1º SGT RRBM 122970-2 434.705.304-59 Edivaldo Galvão Oliveira
2º SGT RRPM 122972-9 525.924.994-15 Ângela Cristina Câmara Selva

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de outubro de 2018.
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Nº 5424, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Edilson Freitas de Melo,
matrícula nº 122974-5, CPF nº 404.561.704-30; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Venturosa - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5425, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º SGT RRPM Paulo Barbosa de Albuquerque,
matrícula nº 122980-0, CPF nº 343.797.624-91; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Agro Industrial São João – PAISJ,
Itamaracá - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS –
16/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5426, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Begivaldo Severino de Melo,
matrícula nº 122973-7, CPF nº 507.912.654-04; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de São Joaquim do Monte - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5427, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos os 3ºs Sargentos RRPM Célio Alberto
Gomes de Lima, matrícula nº 122981-8, CPF nº 399.631.524-49 e RRPM Carlos Antonio da Silva,
matrícula nº 122982-6, CPF nº 363.301.834-49; 

II – Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-los no PS – 16/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5428, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Josenildo Zacarias Alves da Silva,
matrícula nº 122976- 1, CPF nº 681.717.304-34; 
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II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Gravatá - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando da 5ª CIPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5429, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder
Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Jânio Eugênio Barbosa, matrícula nº
122977-0, CPF nº 600.060.134-49; 

II – Determinar o exercício da função no Presídio de Salgueiro - PSAL - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando da 8º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5430, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º Sargento RRPM Edmilson de Araújo
Duarte, matrícula nº 122979-6, CPF nº 508.565.104-91; 

II –  Determinar o exercício da função  na  Cadeia Pública de  Ipubi - PE,  sob o controle e
fiscalização do Comando do 7º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 
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IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5431, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Domingos Sávio Siqueira
Moura, matrícula nº 122969-6, CPF nº 458.687.274-87; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Tabira - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 23º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5432, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Cícero Gomes de Sá,
matrícula nº 122975-3, CPF nº 487.325.084-68; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Santa Maria da Boa Vista - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando da 7ª CIPM, e classificá-lo no PS – 20/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018; 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 5433, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM José Pedro da Silva,
matrícula nº 122978-8, CPF nº 572.712.674-68; 

II – Determinar o exercício da função no Presídio Rorinildo da Rocha Leão, Palmares - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de Outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5434, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual,  o militar estadual inativo 2º Sgt RRPM Heleno da Rocha Barboza Silva,
matrícula nº 122971-0, CPF nº 404.298.574-20; 

II – Determinar o exercício da função no Presídio de Tacaimbó – PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 15º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para
o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5435, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Abraão Amaral Nunes,
matrícula nº 122983-4, CPF nº 130.309.858-06; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Afogados da Ingazeira - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando do 23º BPM, e classificá-lo no PS – 21/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de outubro de 2018. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para  o exercício das atividades no  estabelecimento  prisional  assinalado.  ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5436, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de
Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM José Mário Tomé de Souza, matrícula nº 119391-0/PS-
17/GP; 

II - Permanecendo no efetivo do PS – 17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria, a partir de 1º de outubro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência  da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 5437, de 01/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Hailton Tenório Calado, matrícula nº 107436-9 /PS-18/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 26 de setembro de 2018.
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Nº 5438, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Dorgival Fabiano Bispo, matrícula nº 119183-7 /PS-17/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 12 de setembro de 2018. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5439, de 01/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível de Agente de
Segurança de Autoridade, o 3º Sargento RRPM Paulo Pontual Bento, matrícula nº 118543-8/PS-12/GP;

II – Movimentá-lo para o efetivo do PS-06/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; e 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de outubro de 2018. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5440, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I -  Dispensar,  a  pedido, da função de Agente  de Segurança  Patrimonial, os 3ºs Sargentos
RRPM Juvane Alfredo Alves, matrícula nº 114590-8/PS-05/GP, Lupercio José Santos de
Albuquerque, matrícula nº 114554- 1/PS-02/GP e Valdemir Nunes de Souza, matrícula nº
114258-5/PS-13/GP; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 19 de setembro de 2018.
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Nº 5441, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento
RRPM Luiz Everaldo Fernandes, matrícula nº 103889-3/PS-05/GP, 3ºs Sargentos RRPM João Batista
de Oliveira, matrícula nº 106008-2/PS-03/GP, Edvaldo Joaquim de Lima Filho,  matrícula nº 114216-0/
PS-05/GP, Iranir Alves dos Santos, matrícula nº 106024-8/PS-08/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de setembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5442, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Fernando José Ferreira, matrícula nº 107273-0/PS-03/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 21 de setembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 5443, de 01/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I -  Dispensar,  a  pedido, da função de Agente  de Segurança  Patrimonial, os 3ºs Sargentos
RRPM Israel José de Araújo, matrícula nº 111700-9/PS-05/GP, Antônio Elias de Almeida, matrícula nº
111823-4/PS-12/GP; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 25 de setembro de 2018. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 184, de 03 OUT 2018)
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Nº 5447, de 02/10/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o 1º Tenente PM Benobi Gomes da Silva, mat. 930488-6, para exercer a Função de
Chefe da Unidade da Equipe Operacional XI, símbolo FGS-1, da Gerência de Coordenação Executiva
da  Operação  Lei  Seca/GAB/SDS,  ficando dispensado o  1º  Sgt  PM Marcos  Antônio  Moreno,  mat.
930686-2, com efeito retroativo a 25/09/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5448, de 02/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 1º Sgt PM Marcos Antônio Moreno, mat. 930686-2, a Função gratificada de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XX, da Gerência da Coordenação
Executiva da Operação Lei seca/SDS, com efeito retroativo a 25/09/2018. 

(Transcritas do DOE nº 185, de 04 OUT 2018)

6.2.0.  Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

N° 5446, de 02/10/2018

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Titular  desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim
Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E:

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI nº 28/2018-
SDS-GGCIODS-NCC, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito desta
Secretaria de Defesa Social,  que terá por objeto  a apuração de suposto descumprimento  por parte  da
Empresa  PRIMER TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, de cláusulas do Edital do Processo nº
464.2016.VI.DL.076.SDS, na Modalidade de Dispensa de Licitação nº 076/2016-SDS, o qual firmou o
Contrato nº 084/2016-GAB/SDS.

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão:

Nome Cargo Matrícula
ROBERTO ALVES FREITAS JÚNIOR SD PM 116196-2
VANILDO OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR TC PM 1992-5
PEDRO WILSON LUZ DA SILVA MAJ PM 910601-4

Art. 3º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma,  ou  mais,  das
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 penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: a) advertência,
b) multa, c) suspensão temporária e, d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à
aplicação de sanção administrativa, pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,
aplicando a pena de acordo com a gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no
Edital e na própria ARP.

Art. 4º Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação.  JOSÉ CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do BG SDS nº 184, de 03 OUT 2018)

6.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

6.3.1.   Do Comando Geral

Nº 546, de 21 SET 2018 

EMENTA: ANULA PROMOÇÃO A CABO PM (SUB JUDICE) 

O  Comandante  Geral,  em  estrito  cumprimento  ao  acórdão  favorável  ao  Estado  de
Pernambuco,  em  julgamento  do  Agravo  de  Instrumento  nº  0007693-60.2017.8.17.9000,  julgou
improcedentes  os pedidos formulados na petição inicial,  alinhado ao teor do Ofício nº  3416/2018–
PC/PGE, de 31 de agosto de 2018 (SEI nº 3700000987.000097/2018-97). 

R E S O L V E: 

I  –  Anular  a  promoção  à  graduação  de  CABO  PM,  dos  militares  estaduais  Mat.
108516-6/ROSTAN BARBOSA MATIAS; Mat. 108541-7/RICARDO ALEXANDRE DE LIMA; Mat.
108609-0/SILVANY  THAMIRIS  TAVARES  DA  SILVA;  Mat.  108777-0/WALTER  VINÍCIUS
OLEGÁRIO  LIMA e  Mat.  108881-5  IVANILDO  DO  REGO  BARRETO  NETO,  concluintes  do
CHC/2017, constante daPortaria do Comando Geral nº 215, de 22 de março de 2018, publicada no
D.O.E. nº 058, de 29 de março de 2018, voltando o Militar do Estado ao “status quo ante”; 

II  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM – COMANDANTE GERAL.

--oo(0)oo--

 Nº 555/PMPE/DGP9, de 28/09/2018. 

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do
Regulamento Geral da PMPE e o art. 14, § 8º, Incisos II, da Constituição Federal. 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, a contar de 17 de agosto de 2018, o Cabo PM
Mat. 980817-5/Horacio Freire de Sá Júnior, em virtude de haver sido empossado, ao cargo de Vereador
do Município de Petrolina/ PE. 
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II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme
Resolução nº  022/2013 (TCE),  c/c  o  previsto na Portaria  Normativa do Comando Geral  nº 202/15
(Sunor nº 045/15).  VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO Coronel  PM –
Comandante  Geral  da  PMPE POR DELEGAÇÃO:  JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ Cel  PM  –
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

 Nº 557, PMPE - CPP, DE 01 DE OUTUBRO 2018. 

EMENTA: PROMOVE PRAÇA 

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o artigo
21, inciso XII, da Lei Complementar n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da PMPE),
alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, e Lei Complementar nº 320, de 23DEZ2015),
aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária
realizada no dia 29JUN2018, consoante fez público o Aditamento ao BG nº 124, de 09JUL2018, 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de CABO PM, a contar de 29 de junho de 2018, pelo critério de
antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2014, SOLDADO QPMG 920098-3/ 17º BPM –
EDILSON SOARES DE FREITAS.

II.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO  NEVES  DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM – COMANDANTE GERAL. 

(Transcritas do DOE nº 184, de 03 OUT 2018)

Nº 559/PMPE - CPP, 02 de outubro de 2018. 

EMENTA: Dispensa e Designa Membro da Comissão de Promoção de Praças (CPP)

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  101,  do
Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de
junho de 1994, c/c o art. 30, § 1º, da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de
Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais – Praças e Oficiais do QOA-E), 

R E S O L V E: 

I - Dispensar do encargo de Secretário da Comissão de Promoção de Praças o Ten Cel PM
Mat. 2082-6/Paulo de Brito Lima; 

II – Designar para o encargo de Secretário da Comissão de Promoção de Praças o Maj PM
Mat. 930055-4/Manoel Augusto do Rêgo Barros de Lima; 

III  -  Com  o  presente  ato  administrativo,  a  Comissão  de  Promoção  de  Praças  ficará
constituída  pelos  seguintes  membros,  a  saber:  PRESIDENTE  Cel  PM  Mat.  2011-7/André  Pessoa
Cavalcanti;  MEMBRO  NATO  Cel  PM  Mat.  1868-6  /Josenildo  Tiburtino  Chicó;  MEMBROS
EFETIVOS: Cel PM Mat. 1965-8/Reinaldo de Mesquita Júnior; Cel PM Mat. 2041-9/Eduardo Marcelo
de Albuquerque Sougey; e SECRETÁRIO Maj PM Mat. 930055-4/Manoel Augusto do Rêgo Barros de
Lima. 
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IV –  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM - COMANDANTE GERAL. 

--oo(0)oo--

Nº 562, de 03 OUT 2018

EMENTA: PROMOÇÃO ORDINÁRIA DE GRADUADOS. 

O  Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  101  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16JUN94, c/c os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, I
e II, 5º, 9º e 11, todos da LC n° 134, de 24DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da PMPE), alterada pela
LC nº 218, de 08NOV12, e LC nº 320, de 23DEZ15, c/c o Art. 6º, II, V, §§ 1º e 4º, e 25 do Dec. nº
45.713, de 28FEV18, aliado à promulgação do Quadro de Acesso Ordinário, consoante Boletim Geral
nº 184, de 03OUT18, 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 30 de Junho de 2018,
pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  o  Primeiro  Sargento:  Mat.  930732-0/FÁBIO  ROGÉRIO  DE
SANTANA; 

II. Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 02 de Julho de 2018
pelo critério de ANTIGUIDADE, os Primeiros Sargentos: 930466-5/WILLIANS ELIAS DE ARAÚJO;
31167-7/DANIEL PEREIRA DE LACERDA; 30967-2/PEDRO FERREIRA DE LIMA SOBRINHO;
930715-0/JAILSON SILVA DE ASSIS; 920870-4/LUIZ SANTOS REIS JÚNIOR; 930363-4/PEDRO
SÉRGIO  CORREIA LIMA;  940789-8/EDMILSON  JOSÉ  DE  SÁ;  31858-2/JOSÉ  CARLOS  DOS
SANTOS; 920273-0/ LEON KLEVSON BEZERRA TAVARES; 920600-0/ERIVALDO JOAQUIM DA
SILVA; 930274-3/ISRAEL FERREIRA DAMASCENA; 22876- 1/SILVÂNIA CRISTINA VIEIRA DE
OLIVEIRA;  920884-4/NEILTON  MARINHO  DE  AZEVEDO;  930590-4/EDILTON  ALVES  DA
SILVA;  28368-1/IVALDO  APOLINÁRIO  LEITE;  28899-3/VALMIR  LUIZ  DE  SANTANA;
29213-3/DAVI  JOSÉ  DA  COSTA;  920068-1/REINALDO  FRANCISCO  DA  SILVA;
920321-4/EMANUEL  JOSÉ  DA SILVA PACÍFICO;  930307-3/GUTEMBERG  JOSÉ  BARBOSA;
28146-8/  MARCILIO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA;  31650-4/JARBAS  NUNES  DE  SANTANA;
30750-5/ELIEL  ALVES  PEREIRA;  930334-0/JEFERSON  COUTINHO  GUEDES;
930703-6/ROBSON  MENDES  SALES;  29498-5/MARCOS  SCOTT  DOBLIN;  31584-2/JESSE
MACEDO  DA  SILVA;  31701-2/LUIZ  GONZAGA  DE  ANDRADE  SILVA;  30927-3/CARLOS
ALBERTO  DA  SILVA;  31617-2/ROZIMAR  FERREIRA  DA  SILVA;  930464-9/LUCIANO
FRANCISCO  DA SILVA SOUZA;  930751-6/ELISON  DA SILVA;  31563-0/GENILDO  WILSON
FERREIRA  DOS  SANTOS;  950866-0/CELSO  ANDRADE  DA  SILVA;  930656-0/JUVANILDO
VITORINO  DA SILVA;  920049-5/JOSÉ  SOARES  DE  OLIVEIRA NETO;  930305-7/DRAILTON
ROSSI FERREIRA; 920673-6/EDUARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO; 31033-6/JOSÉ SOTERO
DE  ANDRADE  JÚNIOR;  940003-6/FRANCISCO  CECILIO  ALVES  FILHO;  31914-7/MANOEL
FRANCISCO SALMENTO FILHO; 29491-8/ JOSE GRIMAURO DA SILVA; 950477-0/ALBERICO
ALVES FEITOZA; 920617-5/EDILSON JOSÉ DOS SANTOS; 950071-5/ADEILSON PEREIRA DA
SILVA; 920789-9/IVAN FRANCISCO DA SILVA; 930248-4/MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA;
930814-8/JOSÉ JUSTINO DA SILVA FILHO; 920623-0/LEVI GOMES DA SILVA;

III. Promover à graduação de SUBTENENTE da QPMG, a contar de 31 de Julho de 2018,
pelo critério de ANTIGUIDADE, os Primeiros Sargentos: 930786-9/ADERBAL MARCOS DA SILVA;
950951-8/ROBSON  CARLOS  MARQUES  DA CUNHA;  950140-1/NILSON  BERNARDINO  DE
OLIVEIRA;
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IV. Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 30 de Junho
de  2018,  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  o  Segundo  Sargento:  104039-1/WALMIR
ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO;

V. Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 02 de Julho de
2018, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Segundos Sargentos: 29480-2/JOSÉ EDILSON TAVARES
DA  SILVA;  106347-2/ADEILSON  FRANCISCO  DE  LIMA;  103237-2/GILSON  XAVIER  DE
ALCANTARA;  103854-0/LUIS  CARLOS  MENEZES  DA  SILVA;  950205-0/JOÁS  GONZAGA
RAMOS;  25829-6/IZAIAS JOSÉ MENDES DA SILVA; 28707-5/ROMANTI EZER BARROS DA
SILVA;  27314-7/WALMIR  CAMILO  DE  SOUZA;  104606-3/ELI  ALVES  DOS  ANJOS;
103650-5/NILMA VIEIRA CORREIA;  103087-6/BRUNO  PONTES  BRITO;  102764-6/  ROSANA
ALEXANDRE  DE  SOUSA;  105330-2/CARMEM  PATRÍCIA  GOMES  DE  LIMA;
105337-0/EDVALDO SILVA DE ARRUDA;  106301-4/HENRRY ROGER OLIVEIRA DA SILVA;
980473-0/MARCELO BANDEIRA RIBEIRO; 104603-9/ALEXANDRE JOSÉ DURÃES SOLANO;
103685-8/CINTIA SANTOS DA ROCHA CARVALHO; 32157-5/JOSÉ CARLOS SERAFIM; 103497-
9/LUCIANO  MAURÍCIO  GONÇALVES  FERREIRA;  28750-4/MARCELO  LEAL  DA  SILVA;
103348-4/ELISSANDRA  ENAIDE  DE  SIQUEIRA  BRITO;  104325-0/  JONATHAN  FÉLIX
FERREIRA  SANTOS;  103683-1/VALDENILDO  BEZERRA  DA  SILVA;  102765-4/ROGÉRIO
JUSTINO  DA  SILVA;  102921-5/ANTÔNIO  SENILSON  DA  SILVA;  106310-3/ROSEMBERG
MIGUEL  DO  NASCIMENTO;  980578-8/WALFRIDO  BERNARDO  DE  MOURA;
102820-0/EMMERSON CHARLLES MACIEL ALVES;  107614-0/LEANDRO CANTARELLE  DE
ALCÂNTARA  ALVES;  950610-1/JADILSON  FRANCOLINO  HOLANDA  DA  SILVA;
102947-9/LAMARK  MODESTO  BATISTA;  102866-9/ELIZÂNGELA  CAZÉ  VIANA;
103145-7/LUIZ ANDRÉ GOMES DE ANDRADE; 103866-4/ROBERTO LIMA DA SILVA BARROS;
106801-6/WENDEL CARLOS DE ALMEIDA SOUZA; 980290-8/EDUARDO LEITE DOS SANTOS;
106988-8/CARLOS ALBERTO BARBOSA DE MELO JÚNIOR;  980778-0/JOÃO BATISTA DOS
SANTOS  BEZERRA;  990168-0/CELIOMEDES  DA  SILVA  LIRA;  104295-5/JOSÉ  LUIZ  DE
FREITAS  LEAL JÚNIOR;  22902-4/ESTER  VALDA DA ROCHA FERREIRA;  104148-7/ELTON
JARDEL DE CARVALHO BRAGA; 107961-1/JONAS REGIS MOREIRA; 106480-0/ELTON LUIZ
DA SILVA;  106563-7/IVAMBERG BARBOSA DE ANDRADE;  108064-4/GUSTAVO JORGE DE
CASTRO  E  SILVA;  102774-3/SERGIO  ESTEVÃO  DO  NASCIMENTO;  104475-3/GIOVANI
CAVALCANTE  DE  SOUZA;  103183-0/  JACKELINE  ARAÚJO  DA CUNHA;  105018-4/FÁBIO
SOUZA SILVA; 31700-4/JOZIAS FERNANDO DE ARAÚJO; 980593-1/WINDERLLY ROBERTO
DO NASCIMENTO;

VI. Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 31 de Julho
de  2018,  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  os  Segundos  Sargentos:  103241-0/AUGUSTO CESAR
SOARES DA SILVA;  104946-1/FABÍOLA LOPES DE SOUZA MARQUES;  104309-9/CYNTHIA
PINHEIRO LEITE DE MACEDO; 980244-4/AURELIANO JOSÉ DE FIGUEIREDO;

VII. Promover à graduação de PRIMEIRO SARGENTO da QPMG, a contar de 15 de Agosto
de 2018,  pelo critério de ANTIGUIDADE, o Segundo Sargento: 105720-0/ANDERSON CLEITON
ALVES DO NASCIMENTO;

VIII. Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 30 de Junho
de 2018, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos: 951039-7/ANTONIO CLENILSON
SILVA ALEXANDRE; 29964-2/ALOISIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR; 30040-3/LEONCILIO
MOURA DE SOUZA; 30054-3/ROMILSON ALVES DA SILVA; 31894-9/GERALDO AZEVEDO DA
SILVA;

IX. Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 02 de Julho
de  2018,  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  os  Terceiros  Sargentos:  990147-7/EDUARDO  DOS
SANTOS BARROS;   28804-7/ JAILDON   CLEMENTINO  DA  SILVA;  29002-5/LUIZ  ANTONIO
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 LUNA;  29171-4/EDENILSON  SOARES  DA  SILVA;  28708-3/  RUBENS  DE  OLIVEIRA
CAVALCANTI; 28794-6/GIDELSON BARROS DA SILVA; 28844-6/JOSE PAULO RAMOS; 289337/
ADEILDO  SILVA  DE  OLIVEIRA;  28605-2/GUSTAVO  SANTOS  FERREIRA;  28627-3/JOSE
CLAUDIO  LUCENA  DE  MOURA;  28854-3/JEAN  CARLOS  DA  SILVA;  28897-7/FRANKLIN
BEZERRA DA SILVA; 29211-7/CLETO RICARDO DE ALMEIDA; 28867-5/OSMARIO MANOEL
DOS SANTOS; 29183-8/JOSENILDO ANTONIO; 28994-9/WILLIAM ZACARIAS BRAGA; 29027-
0/ISRAEL CORREIA PINHEIRO; 28611- 7/GLAUCO CESAR ALVES DO NASCIMENTO; 29175-7/
IVANILDO JOSE DA SILVA; 29262-1/RINALDO BARBOSA LIMA; 28575-7/ CARLOS ALBERTO
DE SANTANA; 29009-2/RENILTON FRANCISCO E SILVA; 29203-6/ANDRE LUIZ DE AQUINO;
28839-0/GINALDO PEDRO DA SILVA; 28740-7/WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE FREITAS;
29035-1/CLAUDIO ANDRADE DE CARVALHO; 28965-5/ JOSENILTON FRANCISCO DA SILVA;
28861-6/MOISÉS  ALVES  DE  OLIVEIRA;  28943-4/EDJAIR  MANOEL  DA  SILVA;  28563-3/
BARTOLOMEU  JOSE  DE  FRANCA  NETO;  28663-0/JOSE  DA  MOTA  SILVEIRA;
28742-3/ANTONIO ROBERTO DA SILVA;  28822-5/  ANDRE PEREIRA XAVIER DE ARAUJO;
29280-0/ABRAHAO  DA  SILVA  RIBEIRO;  29294-0/JOSE  PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA;
28625-7/JOSE  GERALDO  GREGORIO  DA  SILVA;  28856-0/JOAO  RAMOS  DA  SILVA;
29278-8/VANDERLEY  SOARES  DE  SOUSA;  29279-6/NIVALDO  JOSE  DA  SILVA;
29214-1/EDEILTON MARINHO DA SILVA;  28950-7/GERSON CORDEIRO DE LIMA; 29197-8/
ROSINALDO  NUNES  DA  ROCHA;  29219-2/EDVALDO  ABREU  DA  SILVA;  29242-7/JOSE
NILSON DA SILVA;

X. Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 04 de Julho de
2018,  pelo  critério  de  ANTIGUIDADE,  os  Terceiros  Sargentos:  29250-  8/MARCOS  DA SILVA
SANTOS;  28767-9/JOSENILDO  BARBOSA DA SILVA;  28847-0/JOSE  ANTONIO  DA SILVA;
28937-0/ARNALDO BARBOSA DOS PRAZERES FILHO;

XI. Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 25 de Julho
de 2018, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos: 28683-4/MARCIO JOSE CABRAL;
28857-8/JOSEMILTON ALVES DE ANDRADE; 29235-4/JONAS BEZERRA DOS SANTOS; 28992-
2/TONI JOSE DE HOLANDA;

XII. Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO da QPMG, a contar de 31 de Julho
de 2018, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos: 29239-7/JOSENILDO JOSE DA
SILVA MARTINS;  28773-3/ROBSON  FERREIRA DE  LIMA;  28823-3/CARLOS  ALBERTO  DE
LIMA;  28873-0/TERCIO  DANTAS  CANÇADO;  29296-6/LUIZ  CARLOS  RODRIGUES;
29224-9/ERIKSON FERNANDES; 29240-0/JOSIGLES ARAUJO DE OLIVEIRA;

XIII.  Promover  à  graduação de  SEGUNDO SARGENTO da QPMG,  a  contar  de  15 de
Agosto de 2018, pelo critério de ANTIGUIDADE, os Terceiros Sargentos: 28845-4/JOEL DA SILVA
BARROS; 28988-4/SERGIO MURILO SILVA; 28766-0/RENATO UBIRAJARA DO NASCIMENTO;
28908-6/EVALDO OLIVEIRA DA LUZ;

XIV. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir
das respectivas datas de promoções. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO
CEL PM – COMANDANTE GERAL.

(Transcrita do DOE nº 184, de 04 OUT 2018)

 6.3.2.   Do Comando do 11º BPM

Nº 033 – PL, de 01/10/2018. 

EMENTA:  Prorrogação  de  Prazo  de  Processo  de  Licenciamento  a  bem  da
Disciplina. 

O Comandante do 11º BPM – Batalhão 17 de Agosto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos Incisos II e XIVdo Art. 130 do regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto n.º 17.589, de 16JUN94 e pelo inciso 2º, do Art. 27, da Portaria do Comando Geral da PMPE nº
088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07 e considerando   o  contido  no  ofício  nº
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 027/2018 – PL – SIGPAD nº 2018.5.1.000390, datado de 21 de setembro de 2018, a qual versa sobre
solicitação de prorrogação de prazo, atinente ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da
Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 113.553-8/11º BPM – JOÃO FILIPY GOMES DE FRANÇA,
visando garantir o direito de ampla defesa e contraditório, culminando no adiamento de inquirições,
haja vista incompatibilidades de agenda dos defensores, tanto do licenciando, quanto das testemunhas
de acusação. 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 40 (quarenta)  dias,  a contar de 25 de setembro de 2018,  para a
conclusão do processo em lide; 

II – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, 01 de outubro de 2018. LUCIANO
NUNES DA SILVA – Ten Cel PM – Comandante do 11º BPM. 

(Transcrita do DOE nº 184, de 04 OUT 2018)

6.4.0.   Portaria Conjunta SAD/SEFAZ/SDS

Nº 135, de 03 DE OUTUBRO DE 2018 

A  SECRETÁRIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  o  SECRETÁRIO  DA  FAZENDA  e  o
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, tendo em vista o contido no §2º, do Art. 3º do Decreto Estadual
nº. 25.845, de 11/09/2003, com a nova redação dada pelo Decreto nº 30.218, de 15/02/2007, 

R E S O L V E M: 

Definir  os  valores  a  que  farão  jus,  a  título  de  diária,  por  dia  trabalhado,  os  militares  e
servidores da Secretaria de Defesa Social – SDS e da Casa Militar – CAMIL, que estarão em serviço
durante  a  campanha  de  Ordem  Pública  e  de  Defesa  ao  Cidadão  (OPERAÇÃO  ELEIÇÕES  –  1º
TURNO): 

Eleições 1º Turno – SDS/CAMIL: 05 a 07 de Outubro de 2018 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
-  Secretária de Administração - MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS - Secretário da Fazenda
ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrita do DOE nº 185, de 04 OUT 2018)

6.5.0.   Do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco -  DETRAN/PE 

Nº 8644 de 03.10.2018

Considerando a indicação do COMANDANTE DA 11ª COMPANHIA INDEPENDENTE do
Policial Militar para atuar na Fiscalização do Trânsito, de acordo com o § 4º, do Artigo 280, da Lei nº
9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
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Considerando  que  o  Policial  Militar  indicado  foi  devidamente  capacitado/treinado  para
exercer a atividade de Agente de Trânsito do DETRAN/PE. 

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Designar  o  Policial  Militar  abaixo  identificado  para  desempenhar  a  função  de
Agente  de  Trânsito,  com  poderes  para  autuar  e  aplicar  as  medidas  administrativas  cabíveis  pelas
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro: 

Art.  2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

--oo(0)oo--

Nº 8645 de 03.10.2018 

Considerando a indicação do Comandante do 9º BPM dos Policiais Militares para atuarem na
Fiscalização do Trânsito, de acordo com o § 4º, do Artigo 280, da Lei nº 9503, de 23 de setembro de
1997,  que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB; Considerando que os Policiais Militares
indicados foram devidamente capacitados/treinados para exercerem a atividade de Agentes de Trânsito
do DETRAN/PE; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar os Policiais Militares abaixo identificados para desempenharem a função de
Agentes de Trânsito, com poderes para autuarem e aplicarem as medidas administrativas cabíveis pelas
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro: 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO  - Diretor Presidente do DETRAN/PE.

(Transcritas DOE nº 185, de 04 OUT 2018)
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7.0.0.   DESPACHO DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 02/10/2018

7.1.0.   Requerimento Despachado

PROCESSO SEI Nº 3900035578.000168/2018-92 – 2º Sargento PM Renan Gustavo Pacheco
Soares - matrícula nº 106928-4/PMPE/9º BPM: 
OBJETO: Concessão de Licença para Trato de Interesse Particular (LTIP), prevista no Artigo 64, §1º,
alínea “b”, c/c §1º do Artigo 66 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais
Militares do Estado de Pernambuco), pelo período de 02 (dois) anos, com efeito retroativo ao dia
21 de setembro de 2018. 
DESPACHO DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL: DEFIRO o pleito, acatando manifestação
do Comandante Geral no referido processo e de acordo com o Artigo 66, § 2º da Lei nº 6783/74,
com redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 314/15.  ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do BG SDS nº 184, de 03 OUT 2018)

8.0.0.  FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO -
FUNDARPE

RESOLUÇÃO Nº 005, 20 DE SETEMBRO DE 2018.

O CONSELHO ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 15.430, de 22 de dezembro de 2014, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 7.970, de 18 de setembro de 1979, e no Decreto nº 6.239 de 11 de janeiro de 1980, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Indeferir  a  proposta  de  tombamento  ao  “Monumento  ao  Policial  Tombado  no
Cumprimento do Dever Histórico”, de acordo com o Parecer do Conselheiro Relator Leonardo Dantas,
aprovado,  por  unanimidade,  na  68ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Estadual  de  Preservação  do
Patrimônio Cultural, realizada em 23 de março de 2017.

Art. 2º Encaminhar a presente Resolução para conhecimento do Secretário de Cultura e para
a devida homologação pelo Governador do Estado, mediante decreto, nos termos da legislação vigente
aplicável. 

Art. 3º Após cumprimento do disposto no art. 2º, que seja o Processo de Tombamento nº
3862/2013 encaminhado à Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco-FUNDARPE
para as providências cabíveis.

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. SALA DE SESSÕES DO
CONSELHO ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL, 20 de setembro de
2018. MÁRCIA MARIA DA FONTE SOUTO, PRESIDENTE.

(Transcrita do DOE nº 176, de 21 SET 2018)

9.0.0.   PORTARIAS DO COMANDANTE GERAL

Nº 527, de 11 SET 2018/PMPE - DGP - 8 - SS CARTORIAL

EMENTA:  SUBSTITUI  OFICIAL  DA COMISSÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVOS REVISIONAL
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O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 - 1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017, 

R E S O L V E:
 
I – Designar o Major QOPM Mat. 9800042/DINTER - I – OLYMPIO FRAGA BISNETTO,

em substituição ao Major QOPM 940201-2/4º BPM - GLEDSON BATISTA DA SILVA BASTOS para,
juntamente com o Capitão QOAPM Mat. 950038-3/4º BPM - MARCELO ALVES SANTIAGO, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com
sede na DINTER - I, cidade de Caruaru-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a
revisão disciplinar do Ex-Policial Militar EDVALDO NASCIMENTO, nos termos dos fatos e do direito
expostos  no  relatório  do  Grupo de  Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-
Policiais Militares;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 563, de 04 OUT 2018

Regula a apresentação de atestados de saúde no período da Operação Eleições/ 2018

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Inc. I, II
e III do art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de
1994, atendendo proposta do Diretor de Saúde;

Considerando  a  necessidade  de  regular  os  procedimentos  a  serem  adotados  quando  do
afastamento  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco,  por  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  ou
Dispensa para Tratamento de Saúde  emitidas por órgãos externos ao Sistema de Saúde dos Militares do
Estado de Pernambuco (SISMEPE),

R E S O L V E:

Art.  1º Instalar  Junta Militar de Saúde (JMS),em caráter extraordinário,  no período de 04
(quinta-feira) a 09 de outubro de 2018(terça-feira) (1º Turno) e, caso haja 2º Turno de 25(quinta-feira) a
30OUT18 (terça-feira), com funcionamento na JMS (antiga Vila dos Oficiais), de segunda a sexta-feira,
das 08h às 12h nos dias úteis, e, no CMH, de 08h00 às 18h00, para os feriados e finais de semana, com a
finalidade de homologar atestados de saúde oriundos de órgãos externos ao SISMEPE.

   § 1º A homologação dos atestados  que tratem de afastamentos por motivo de saúde (LTS e
DTS),  dos  Militares  do  Estado  classificados  em  Unidades  da  RMR,  observará  as  datas  e  locais
constantes do ANEXO ÚNICO, devendo ser apresentados em até 24 (vinte e quatro) horas da data da
emissão.

    § 2º Sempre que o atestado for oriundo do CMH (ou C Odont), a regulação ficará a cargo
do Supervisor Médico, a quem competirá a devida homologação da LTS/DTS, apresentada pelo Militar
Estadual ou seu familiar, homologando-a total ou parcialmente, retendo o atestado original ou cópia e
emitindo o atestado válido para controle da disponibilidade do efetivo em formulário próprio utilizado
pelo SISMEPE.

   § 3º No  período de 04 (quinta-feira) a 09 de outubro de 2018(terça-feira) (1º Turno) e, caso
haja 2º Turno de 25(quinta-feira) a 30OUT18 (terça-feira), além do militar ou seu familiar apresentar-se
na JMS ou CMH, conforme o caso, deverá dirigir-se à Delegacia de Polícia Judiciária Militar, localizada
no  Quartel  do  Comando  Geral,  onde  deixará  uma  cópia  da  referida  licença/dispensa  para  fins  de
preenchimento da planilha de controle.
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§ 4º Apenas em caso de patologia grave, que impossibilite o comparecimento do militar
perante à JMS ou CMH, conforme o caso, o atestado poderá ser entregue excepcionalmente por familiar,
devendo ainda ser apresentada a cópia na Delegacia de Polícia Judiciária Militar.

   Art. 2º Os casos ocorridos nas OMEs localizadas fora da Região Metropolitana do Recife,
ou seja, nas Unidades Militares subordinadas à DINTER I e II (bem como BEPI e BIESP), obedecerão
ao contido na Portaria do Comando Geral nº 148, de 23 JUL 2013, publicada no SUNOR nº 019, de 26
de julho de 2013.

   Art.  3º Os casos omissos serão resolvidos pela DS, cientificando-se o Diretor Geral de
Administração.

   Art. 4º Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM - Comandante Geral.

ANEXO ÚNICO

1º TURNO/ELEIÇÕES 2018
QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO SEGUNDA TERÇA

04OUT18 JMS(08
h00 as 12h00 )
CMH(12h00 as

18h00)
DPJM(24h00 por

dia)

05OUT18 JMS(8h0
0 as 12h00 )

CMH(12h00 as
18h00)

DPJM(24h00 por
dia)

 06OUT18
CMH(08h00

as 18h00)
DPJM(24h00

por dia)

07OUT18 CM
H(08h00 as

18h00)
DPJM(24h00

por dia)

08OUT18
JMS(8h00 as

12h00 )
CMH(12h0
0 as 18h00)
DPJM(24h0

0 por dia)

09OUT18
JMS(8h00 as

12h00 )
CMH(12h00

as 18h00)
DPJM(24h00

por dia)

2º TURNO/ELEIÇÕES 2018 (CASO HAJA)

QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO SEGUNDA TERÇA

25OUT18 JMS(8h
00 as 12h00 )

CMH(12h00 as
18h00)

DPJM(24h00 por
dia)

26OUT18 JMS(8h
00 as 12h00 )

CMH(12h00 as
18h00)

DPJM(24h00 por
dia)

27OUT18
CMH(08h00

as 18h00)
DPJM(24h00

por dia)

28OUT18 C
MH(08h00 as

18h00)
DPJM(24h00

por dia)

29OUT18
JMS(8h00 as

12h00 )
CMH(12h00

as 18h00)
DPJM(24h00

por dia)

30OUT18
JMS(8h00 as

12h00 )
CMH(12h00 as

18h00)
DPJM(24h00

por dia)

--oo(0)oo--

Nº 564, de 04 OUT 2018
Nº 3900000015.001339/2018-91

EMENTA:  Adota  procedimentos  para  devolução  de  diárias  por  serviço  não
executado.

 
Considerando o art. 11 do Decreto Estadual nº 25.845/03 que trata sobre as restituições de

diárias pagas no âmbito do Poder Executivo Estadual;
Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  a  devolução  dos  valores  recebidos  pelos

militares da PMPE nos casos em que não houve a execução do serviço;
O Comandante Geral da PMPE, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:

Art.  1º  Determinar  a  todo  militar  que  não  comparecer  a  um  ou  mais  serviços,  com
recebimento de diária,  na Operação Eleição 2018, que informe à 1ª Seção da OME em que estiver
lotado,  dentro do prazo de 72h (setenta e duas horas)  a contar da data do serviço,  estando ou não
justificada a falta.
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Art. 2º A OME deverá apresentar o militar à Diretoria de Finanças (DF), dentro do prazo de
72h (setenta e duas horas) a contar do recebimento da informação do militar, para que este restitua o
valor recebido.

Parágrafo  único:  Nas  OME´s  em  que  as  sedes  estejam  localizadas  fora  da  Região
Metropolitana do Recife, deverá ser enviada à DF a relação dos militares dentro do prazo mencionado
no caput deste artigo, contendo nome completo, posto ou graduação, matrícula, local, data e hora do(s)
serviço(s),  para  que  aquela  Diretoria  remeta  as  guias  de recolhimento  às  Unidades,  com data  para
vencimento em até 15 (quinze) dias.

Art.  3º  Durante  os  procedimentos  administrativos  disciplinares  que  apurem as  faltas  na
Operação  Eleição  2018,  deverá  ser  observado  o  contido  no  art.  139  da  lei  nº  11.817/2000,  caso
verifique-se  que  o  militar  não  cumpriu  o  determinado  no  art.  1º  desta  Portaria,  sem  prejuízo  da
devolução prevista no art. 11 do Decreto Estadual nº 25.845/03. VANILDO NEVES A. MARANHÃO
NETO - Cel QOPM - Comandante Geral.

 10.0.0.   OPERAÇÃO ELEIÇÃO/2018

 10.1.0.   Mobilização do Efetivo - Determinação

10.1.1.   Errata

Onde se lê:
XVIII – Determinar a DPJM que centralize e providencie a apuração das faltas, devendo

interagir  com  as  OME  BENEFICIADAS,  de  forma  que  sejam  apuradas  as  responsabilidades
disciplinares devidas por descumprimento de determinações;

Leia-se:
XVIII  –  Determinar as  Diretorias  subordinadas  a  DPO  que  centralize  e  encaminhe  ao

Subcomando Geral o registro das faltas,  para que sejam apuradas as responsabilidades disciplinares
devidas  por  descumprimento  de  determinações;  (NOTA Nº 284/2018  - SEC).  SEI  nº
3900032208.000231/2018-1  .  

11.0.0.    DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  e  de acordo com o Decreto nº  26.261,  de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar que as empresas abaixo relacionadas estão autorizadas a atuar nas atividades de
fabricação,  confecção,  distribuição,  comercialização  de  uniforme,  distintivos,  insígnias,  aprestos
utilizados por integrantes da PMPE, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

 
1) EMPRESA: ISAIAS FRANCISCO DA SILVA-ME
CNPJ: : 08.950.935/0003-02
RESPONSÁVEL LEGAL: ISAIAS FRANCISCO DA SILVA
ENDEREÇO: Rua da Palma, 453, São José – Recife -PE
TELEFONE: (81) 99729-0137

2) EMPRESA: MARTINS E SANTANA LTDA ME
CNPJ: 13.600.316/0001-66
RESPONSÁVEL LEGAL: LEONARDO MARTINS E SILVA
ENDEREÇO: : Rua da Matriz 28- Andar 1, Boa Vista, Recife - PE
TELEFONE: : (81) 3221-7172/98787-1324/98448-1322

Publicar  que  a  empresa  abaixo  relacionada  está  autorizada  a  atuar  nas  atividade  de
comercialização de uniforme, distintivos, insígnias, aprestos utilizados por integrantes da PMPE, por um
período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=789841&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=962cd62f749e6bf87a95c28001e63d095d3a5e79138c408ad4f54cf20cfb8495
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2) EMPRESA: DANILA PEIXOTO FERREIRA
CNPJ: 31.560.235/0001-61
RESPONSÁVEL LEGAL: DANILA PEIXOTO FERREIRA
ENDEREÇO: Rua Paulo Afonso, 04- Vila Eduardo , Petrolina - PE
TELEFONE: (87) 98132-3896/98867-3292. (Nota nº 006/CPU, de 1º de outubro de 2018).

12.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

12.1.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº  076/2018-DASIS,  dos  TERMOS  DE  CONTRATOS  do  Proc.  Nº  213/2017  e
Inexgibilidade  014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas:  Nº  099/2018-CLÍNICA
UROLÓGICA DE PETROLINA LTDA,CNPJ nº 02.470.461/0001-53,Objeto:Prestação de Serviços nas
Especialidades  Médicas  em  UROLOGIA  e  Nº  103/2018-RAMOS  OLIVEIRA  SERVICOS  DE
ATENDIMENTO MEDICOS LTDA,CNPJ nº 14.619.881/0001-38,Objeto:  Prestação de Serviços nas
Especialidades Médicas em NEFROLOGIA E PSICOLOGIA, todos por um período de 12(doze) meses.
Recife 02/10/2018. ROBSON INÁCIO VIEIRA – Cel PM-Diretor da DASIS. 

13.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE

13.1.0.   Aviso de Licitação

Processo 0173.2018.CPL I.PE.0027.DASIS – Objeto: Registro de preços por um período de
12 (doze)  meses  para  eventual  fornecimento  de  materiais  cirúrgicos  de  traumatologia  (fios,  placas,
parafusos, fixadores externos e hastes) para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/
CBMPE. Valor Estimado R$ 1.073.402,7601. Recebimento das Propostas: até 18/OUT/2018 às 08:00h.

 Disputa de Preços: 18/OUT/2018 às 09:00h (horário de Brasília). Processo 0177.2018.CPL
I.PE.0029.DASIS –  Objeto:  Registro  de  preços  por  um período de  12  (doze)  meses  para  eventual
fornecimento  de  materiais  cirúrgicos  de  traumatologia  (mãos)  para  atender  a  demanda  do  Centro
Médico Hospitalar da PMPE/ CBMPE. Valor Estimado R$ 417.956,487. Recebimento das Propostas:
até 17/OUT/2018 às 08:00h.  Disputa de Preços:  17/  OUT/2018 às 08:30h (horário de Brasília).  Os
Editais encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-
1468. Recife-PE, 02 OUT 2018. Sérgio José Nogueira de Oliveira – Maj PM/Pregoeiro/DASIS.

(Transcritas do DOE nº 184, de 03 OUT 2018)

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0191/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0144/2018 - Objeto: Fornecimento emergencial de material de traumatologia tipo ancora bioabsorvível,
para cirurgia do paciente Júlio César Borges da Silva – mat. 940370-1, deste Sismepe, em favor da
empresa.  Prosmed  Produtos  Médicos  Comércio  Ltda.  CNPJ  41.249.434/0001-07,  no  valor  de  R$
3.600,00  (Três  mil  e  seiscentos  reais)  Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de  pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  processo  nº  0254/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0188/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de Medicamentos não adquiridos no Proc.027/2017 para
suprir a demanda deste Sismepe, em favor das empresas, Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares
Ltda.  CNPJ  06.224.321/0001-  56  no  valor  de  R$  152,20;Padrão  Distribuidora  de  Produtos  e
Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda. CNPJ 09.441.460/0001-20 no valor de R$ 998,95 e Mix
Comércio  Varejista  de  medicamentos  Ltda  ME CNPJ  26.228.990/0001-03  no  valor  de  R$  507,00
perfazendo um total de R$ 1.658,15 (Hum mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos).
Fato gerador:  comprometer a segurança de pessoas ,  enquadramento:  inciso IV, do Art.  24,  da Lei
Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifi  co e Reconheço o processo nº
0255/2018-CPL-DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0189/2018 - Objeto: Fornecimento emergencial  de
material médico hospitalar (Sondas e Cânulas) para atender a demanda deste Sismepe, em favor das
empresas.  Pharmaplus  Ltda CNPJ 03.817.043/0001-52 no  valor  de  R$ 122,70;  Hospitec  Ltda  EPP
CNPJ 07.199.135/0001-77 no valor de R$ 420,00 e Medical Mercantil de  Aparelhagem  Médica  Ltda 
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CNPJ  10.779.833/0001-56 no  valor  de  R$  1.716,30  totalizado R$  2.259,00  (Dois  mil,  duzentos  e
cinquenta e nove reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV,
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifi co e Reconheço o
processo  nº  0256/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº  0190/2018  -  Objeto:  Fornecimento
emergencial de medicamentos (ácido acetilsalicílico, ácido fólico etc) para atender a demanda deste
Sismepe, em favor das empresas. Pharmaplus Ltda CNPJ 03.817.043/0001-52 no valor de R$ 157,98;
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda CNPJ 67.729.178/0001- 91 no valor de R$ 381,66, no total de R$
539,64 (Quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos). Fato gerador: comprometer a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações
da  Lei  9.648  de  27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  processo  nº  0259/2018-CPL-DISPENSA DE
LICITAÇÃO nº 0191/2018 - Objeto: Fornecimento emergencial de material de ortopedia, para cirurgia
de fêmur do paciente  Edvaldo Carvalho Gomes,  mat.609507 deste  Sismepe,  em favor da empresa,
Brasil Ortopedia – Comércio e Importação de produtos Cirúrgicos CNPJ 12.257.361/0001-05, no valor
de  R$  14.253,00  (Quatorze  mil,  duzentos  e  cinquenta  e  três  reais)  Fato  gerador:  comprometer  a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações
da  Lei  9.648  de  27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  processo  nº  0260/2018-CPL-DISPENSA DE
LICITAÇÃO nº 0192/2018 - Objeto: Fornecimento emergencial de material de ortopedia, para cirurgia
de antebraço do paciente Marcos Vinícios Barros dos Santos mat. 2035-4 deste Sismepe, em favor da
empresa, T.S.M Magalhães EIRELI ME, CNPJ07.338.040/0001-97 no valor de R$ 2.129,90(Dois mil,
Cento  e  vinte  nove  reais  e  noventa  centavos)  Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de  pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  processo  nº  0261/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0193/2018 - Objeto: Fornecimento emergencial de material de ortopedia, para as cirurgias dos pacientes
- Valter Fernando da Silva Mat.920860-00 e Rubens Cassiano Torres mat. 121648-0 deste Sismepe, em
favor da empresa, Prosmed Produtos Médicos Comércio Ltda. CNPJ 41.249.434/0001-07 no valor de
R$ 4.940,00 (Quatro mil,  novecentos  e quarenta  reais).  Fato gerador:  comprometer a  segurança de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de  27/05/98.  Ratifico  e  Reconheço o  processo  nº  0263/2018-CPL-DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
0194/2018 - Objeto: Fornecimento emergencial de material de ortopedia, para a cirurgia do joelho do
paciente - Edílson Marques da Silva, mat. 950458-03, deste Sismepe, em favor da empresa, Prosmed
Produtos Médicos Comércio Ltda. CNPJ 41.249.434/0001-07 no valor de R$ 6.120,00 (Seis mil, cento
e vinte reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24,
da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifi co e Reconheço o Processo
nº 028-A/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 024-A/2018, Objeto: Serviço de médico hospitalar,
tipo: exame de Rx de bacia ap / abdução + RX coluna panorâmico ap / perfi l sentado + RX coluna
panorâmico ap / tração / deitado - paciente: André Luiz Dos Santos - MAT. 1983/4, deste Sismepe em
favor do Centro de Diagnósticos Boris Berenstein SC Ltda. – CNPJ 12.857.736/0001-60, no valor total
de  R$  420,00(quatrocentos  e  vinte  reais).  Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de  pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  Processo  nº  029-A/2018  -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
025-A/2018, Objeto: Prestação de Serviço de consulta com radioterapeuta – para a paciente: Niedja
Maria Dias Cardozo – mat. 27983/5, deste Sismepe em favor do Real Hospital Português de Benefi
cência  CNPJ  10.892.164/0001-24,  no  valor  total  de  R$  400,00(quatrocentos  Reais).  Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e  as  alterações  da  Lei  9.648  de  27/05/98.  Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0237/2018-CPL-
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0174/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de prótese mamária para
paciente Maria do Céu S. Brandão – Mat. 2457814, deste Sismepe, em favor da empresa, Endocenter
Comercial Ltda. CNPJ 04.237.235/0001-52, no valor de R$ 1.940,00 (Hum mil, novecentos e quarenta
reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei
Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifi  co e Reconheço o processo nº
0267/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº  0197/2018  Objeto:  Fornecimento  emergencial  de
medicamentos, tipo: Bicalutamida 50MG, não adquiridos em processo, para atender a demanda deste
Sismepe,  em  favor  da  empresa,  Uni  Hospitalar  Ltda.  CNPJ  07.484.373/0001-24,  no  valor  de  R$
7.106,00(Sete mil, cento e seis reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. 
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enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  processo  nº  0268/2018-CPLDISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0198/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de material médico hospitalar, tipo fi os de sutura e cera
estabilizada para osso, para atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas, P.R.Comercial
Médica Ltda. CNPJ 41.102.195/0001-68 ,no valor de R$ 48,00 e Endosurgical – Comércio Rep. Imp.
Expo.  de Mat.  e  Equip.  Méd.  e  Odont.  Ltda.  CNPJ 08.713.023/0001-55 no valor  de R$ 4.560,00,
totalizando o valor de R$ 4.608,00(Quatro mil, seiscentos e oito Reais).Fato gerador: comprometer a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações
da  Lei  9.648  de  27/05/98.  Ratifi  co  e  Reconheço  o  processo  nº  0273/2018-CPL-DISPENSA DE
LICITAÇÃO nº 0200/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de Medicamentos em estoque crítico (via
oral),  ácido  ascórbico  etc,  para  atender  a  demanda  deste  Sismepe,  em  favor  das  empresas:  Uni
Hospitalar Ltda. CNPJ 07.484.373/0001-24, no valor de R$104,00 e Lagean Comércio e Representação
Ltda CNPJ 08.819.724/0001-73 no valor de R$ 893,50 totalizando R$ 997,50(Novecentos e noventa e
sete reais e cinquenta centavos).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas enquadramento:
inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifi co e
Reconheço  o  processo  nº  0274/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº  0201/2018  Objeto:
Fornecimento emergencial de Medicamentos em estoque crítico (injetável), água para injeção..etc, para
atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas: Lagean Comércio e Representação Ltda
CNPJ 08.819.724/0001-73 no valor  de R$ R$ 2.387,50;Cristália  Produtos  Químicos Farmacêuticos
Ltda. CNPJ 44.734.671/0001-51 no valor de R$ 10.532,00 e Injefarma Cavalcanti e Silva Distribuidora
Ltda CNPJ 09.607.807/0001-61 no valor de R$ 62.360,00 totalizando R$ 75.279,50(Setenta e cinco mil,
duzentos  e  setenta  e  nove  reais  e  cinquenta  centavos).Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de
pessoas enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de
27/05/98.  Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0275/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0202/2018  Objeto:  Fornecimento  emergencial  de  medicamentos,  não  adquiridos  em  processo  n
028/2017, ácido acetilsalicílico etc, para atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas,
Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda. CNPJ 06.224.321/0001-56 no valor de R$ 920,6610;
Comercial  Mostaert  Limitada  CNPJ  11.563.145/0001-17  no  valor  de  R$  9.864,00  e  ONCOEXO
Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ 08.958.628/0001-06 no valor de R$ 7.210,00, totalizando
R$ 17.994,6610 (Dezessete mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos).Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifi co e Reconheço o processo nº 0276/2018-CPL-
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0203/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de material de ortopedia
para cirurgia de fêmur do paciente Flauberto Siqueira de Melo- Mat.29991-00, deste Sismepe, em favor
da empresa, Brasil Ortopedia – Comércio e Importação de Produtos Cirúrgicos CNPJ 12.257.361/0001-
05 no valor de R$ 14.512,00 (Quatorze mil,  quinhentos e doze reais)..Fato gerador: comprometer a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações
da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 03 de outubro de 2018. Robson Inácio Vieira – ceL PM- Diretor
da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 185, de 04 OUT 2018)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE SINDICÂNCIA
ORIGEM: Portaria do Subcomando Geral nº. 013/18-SIND, de 24 de julho de 2018.
ENCARREGADO: Rebeca Karla Menezes de Melo – 2º Ten PM

Tal solicitação encontra amparo naquilo o que dispõe na Portaria da Corregedoria Geral da
Secretaria de Defesa Social nº 395/2015 – Cor. Ger. SDS, Publicada no Boletim Geral da SDS n° 151,
de 13 de agosto de 2015.
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Diante do exposto, este Comandante Geral RESOLVE:
1.Autorizo;
2.À DGP-8 - S S Sind. Ativos, para providências decorrentes deste despacho;
3.Publique-se.  ANDRÉ  PESSOA CAVALVCANTI – Cel  PM  -  Sub  Comandante  Geral  da
PMPE.

1.2.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

1.2.1.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar (Queixa)

A Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da Secretaria  de Defesa  Social,  encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 266/2018/GGAJ/SDS( SEI nº 390000026.000257/2018-09), de 24
de  setembro  de  2018  e  seus  anexos,  informando  sobre  a  interposição  do  Recurso  Administrativo
Disciplinar  de Queixa em  12  de  setembro  de  2018,  relativo  ao CB PM  Mat. 104875-9/BPGd
- ALDÊNIO MARCOS FALCÃO CORDEIRO, atinente à pena de exclusão a bem da disciplina imposta
pelo Secretário de Defesa Social através da portaria nº 3879, de 28 de junho de 2018, publicada no DOE
nº 120,  de  30 de  junho de  2018,  ficando com isso suspensos todos os  efeitos  da  referida pena  de
exclusão, até o julgamento do recurso de Queixa, com base no Art. 51, inciso II, § 1º da Lei nº 11.817,
de  24  de  julho  de  2000  (CDMEPE). (Nota  nº  022/2018  –  DGP-8/SS/CD/CJ).  JOSENILDO
TIBURTINO CHICÓ- CEL PM – Diretor de Gestão de Pessoas. (NOTA Nº 022/2018 – DGP-8/SS/CD/
CJ).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Filhos, obedecei a vossos pais no Senhor, pois isto é justo. E vós, pais, não provoqueis vossos
filhos à ira, mas criai-os na disciplina e na admoestação do Senhor. (Efésios 6:1;4).


